
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250263
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-2025-SRP

Ao(s) dia(s), 19 de dezembro de 2025, o Município de Itaituba por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAITUBA, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrita no CNPJ sob nº 25.317.772/0001-82, com sede 
à Rod. Trans. Km 01, Floresta, Centro Administrativo, Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato representada pelo(a) Sr
(a) Secretário(a) Municipal, Amilton Teixeira Pinho, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 2803609 -SSP-PA, e 
do CPF nº 586.519.772-04, residente e domiciliado neste Município, e de outro lado o(a) , SOLIMÕES COMÉRCIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO LTDA, doravante denominado(a) FORNECEDOR(A) da Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.571.898/0001-41, com sede na R. Mena Felix, nº 664, São Jorge, Manaus - AM, CEP: 69.033-270, neste ato representado(a) 
pelo Sr. Cristívão Gonçalves Siqueira, portador da Carteira de Identidade nº 1066860-8 SSP/AM, inscrito no CPF nº 603.724.272-
00, residente e domiciliado na R. Mena Felix, nº 664, São Jorge, M anaus - AM, CEP: 69.033-270, com poderes para representar a 
empresa nos termos do contrato social, RESOLVEM FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, registrando 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na qualidade cotada, 
conforme resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 054/2025- SRP, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de kit`s de alimentação escolar (copo, cumbuca, prato, 
colher e bandeja), para atender a Secretaria Municipal de Educação de Itaituba - PA, conforme condições, especificações, 
quantitativos e preços estimados abaixo:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

089556  KIT MERENDA ESCOLAR:1-COPO,1-CUMBUCA,1-PRATO,1-COLHE  KIT                20.000,00           296,470     5.929.400,00

        R e 1-BANDEJA - Marca.: JN                             
        KIT MERENDA ESCOLAR,    EM    ALUMINIO   ACOPLADO   POR

        POLIPROPILENO VIRGEM, BANDEJA EM POLIPROPILENO VIRGEM E
        UMA COLHER EM   AÇO   INOX:  Composto  por:            

                                                               
        1-  COPO                                               

        ACOPLADO:                                              
        Copo em alumínio  de liga 1200 com espessura           

        da parede 1,05mm,  revestido  por  um  copo com alça em
        polipropileno virgem com  espessura  da parede 2,55 mm,

        acoplado por virola externa em alumínio, parede interna
        lixada sem reentrâncias   ou   ressaltos  :  Capacidade
        volumétrica : (300  ml  ), Altura: (81 mm), Diâmetro da

        boca: (80 mm),  Diâmetro  da  base: (65 mm ), Espessura
        total da parede  do  acoplado:  (4,20  mm  )  Peso: (83

        gramas), as medidas   com  variações  aceitáveis  (+/-)
        10%.                                                   

                                                               
        1- CUMBUCA ACOPLADA:                                   

        Cumbuca  em  alumínio  de                              
        liga 1200 com espessura da parede 1,05mm, revestido por

        um cumbuca em  polipropileno  virgem  com  espessura da
        parede 1,45 mm,   acoplado   por   virola   externa  em
        alumínio, parede interna  lixada  sem  reentrâncias  ou

        ressaltos: Capacidade volumétrica:  (495  ml),  Altura:
        (68 mm), Diâmetro  da boca: (125 mm), Diâmetro da base:

        (80 mm), Espessura  total  da parede do acoplado: (5,99
        mm), Peso: (105   gramas),  as  medidas  com  variações

        aceitáveis (+/-) 10%.                                  
                                                               

        1-  PRATO  ACOPLADO:                                   
        Prato em                                               

        alumínio de liga  1200 com espessura da parede 1,05 mm,
        revestido por um  prato  em  polipropileno  virgem  com

        espessura da parede   1,50   mm,  acoplado  por  virola
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        externa em alumínio,    parede   interna   lixada   sem

        reentrâncias ou ressaltos: Capacidade volumétrica: (540
        ml), Altura: (35  mm),  Diâmetro  da  boca (bojo): (175

        mm), Diâmetro da  base:  (111  mm),  Espessura total da
        parede do acoplado:  (3,90  mm), Peso: (165 gramas), as

        medidas com variações   aceitáveis   (+/-)   10%.      
                                                               

        1-                                                     
        COLHER                                                 
         Em aço  inox:  Comprimento  Total:  (193  mm),        

        Largura do cabo:  (18,99 mm), Comprimento do cabo: (128
        mm), Espessura do  cabo:  (1,30  mm)  ,  Comprimento da

        concha: (65 mm),  Capacidade volumétrica: ( 11,50 ml ),
        espessura da concha:(1,15 mm),Largura da concha: (46 mm

        ), as medidas    com    variações    aceitáveis   (+/-)
        10%.                                                   

                                                               
        1-BANDEJA PLASTICA SEM         ABAS         COM        

        PEGADOR,                                               
        Material em polipropileno  100%  virgem e com          
        04 divisórias:                                         

        Dimensões: SUPERIOR   (C   x   Lx   E):                
        339,15mm x 313,50  mm  x  2,40  mm,  AREA UTIL (CxLxE):

        285,61mm x 267,37mm  x  9,38mm                         
        BASE (Cx L): 344,87mm x                                

        320,26 mm, ALTURA  22,82mm                             
        PEGADOR: (C x A) 118,88mm x                            

        17,14mm, CAVIDADE DO   PORTA   PRATO:Diâmetro  da  boca
        132,14mm e altura   8,08   mm                          

           CAVIDADE   DO   PORTA                               
        CUMBUCA:Diâmetro da boca   92,52mm  e  altura  7,50mm  

                                                               
        CAVIDADE PORTA COPO:Diâmetro  da  boca 66,84mm e altura
        7,40mm                                                 

         CAVIDADE DA    COLHER:    Comprimento    total        
        169,98mm, largura da   concha   40,48  mm,  comprimento

        concha 64,73 mm, personalizaçao em na parte superior da
        bandeja a ser   definida   pelo  orgão.As  medidas  com

        variações aceitáveis (+/-) 10%.                        

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    5.929.400,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1. O ajuste com o(a) fornecedor(a) registrado será formalizado pela Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Itaituba 
- SEMED, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de retirada, observadas as disposições contidasno
edital do Pregão Eletronico nº 054/2025- SRP.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento pelo(a) FORNECEDOR(A) da 
Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico nº
054/2025 - SRP. 

2.3. O(A) FORNECEDOR(A) registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços,até o limite quantitativo registrado nesta Ata deRegistro dePreços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. A Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Itaituba - SEMED, adotará a prática de todosos atos necessáriosao 
controle e administração da presenteAta deRegistro dePreços.

3.2. As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados nesta Ata de Registro de Preços.

3.3. Os preços registrados e a indicação do(a) respectivo(a) FORNECEDOR(A) detentor(a) da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A Ata de Registro de Preços será Gerenciada e Utilizada peloseguinteÓrgãodaAdministraçãoPública Municipal relacionado 
abaixo:
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4.1.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Itaituba - SEMED, CNPJ:
25.317.772/0001-82;

4.1.2. Não há ente ou órgão participante.

4.2. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta Ata de Registro de Preços, correrão por conta dos 
recursos oriundos da Lei Orçamentária do Municipio de Itaituba, conforme dotação orçamentária a seguir: Exercício 2025 
Atividade 12.361.0401.2.062 - Manutenção e Remuneração do Pessoal de Apoio Administrativo a Educação FUNDEB, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00, Material Consumo; Exercício 2025 Atividade 12.365.0450.2.068 - Manutenção e 
Remuneração do Pessoal de Apoio Administrativo Ensino Infantl, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Material Consumo; 
Exercício 2025 Atividade 12.361.0401.2.051 - Manutenção do Ensino Básico, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Material 
Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal que 
não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do(a) FORNECEDOR(A). 

5.2. A autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo(a) FORNECEDOR(A). 

5.2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.2.2. O(A) FORNECEDOR(A) poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.3. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgão participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.7. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
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aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P).

5.8. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.

5.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar acontratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, iniciando-se em 19 
de dezembro de 2025 e finalizando-se em 19 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
anuência do(a) FORNECEDOR(A), desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do artigo 84 da Lei de Licitações nº 
14.133/2021.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar um exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de 
preços. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO

7.1. A Secretária Municipal de Educação realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto ao(a) 
FORNECEDOR(A). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(a) FORNECEDOR(A) para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.4. O(A) FORNECEDOR(A) que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(a) FORNECEDOR(A) não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. Liberar o(a) FORNECEDOR(A) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraci dade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6. O registro do(a) FORNECEDOR(A) será cancelado quando:

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, sem justificativa aceitável;

7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

7.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 desta ata, será formalizado por 
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

7.8.1. Por razão de interesse público; ou

7.8.2. A pedido do(a) FORNECEDOR(A).

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (prevista no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade.

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 15, inciso VIII do 
Decreto nº 11.462/2023, de 31 de março de 2023 no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CLÁUSULA NONA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o(a) FORNECEDOR(A) para negociar a redução do preço registrado. 
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9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o(a) FORNECEDOR(A) será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o(a) FORNECEDOR(A) não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao(a) fornecedor(a) requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o(a) FORNECEDOR(A) encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão gerenciador e o(a) FORNECEDOR(A) deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do(a) FORNECEDOR(A), nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados,  

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos deste contrato, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O(s) preço(s) do(s) do objeto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder 
executivo de Itaituba - PA (www.itaituba.pa.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, 
conforme preceitua o art. 18, parágrafo quarto, do Decreto Federal  nº 11.462/2023, de 31 de março de 2023.

10.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada no site do TCM/PA e site de transparência da Prefeitura 
Municipal de Itaituba.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do(a) FORNECEDOR(A) registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos na Minuta de Contrato, anexo ao Edital.

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023, de 31 de março de 2023

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. São partes integrantes da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão
Eletronico nº 054/2025 - SRP e a proposta do(a) FORNECEDOR(A).

12.2. A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria Municipal de Educação a firmar futuras 
solicitações e contratações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Itaituba /PA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de 
Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que
vai subscrito pela Secretaria Municipal de Educação e pelo(a) FORNECEDOR(A), para que este documento produza todos os
efeitos legais e jurídicos.

 ITAITUBA-PA, 19 de Dezembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA
C.N.P.J.  nº  25.317.772/0001-82

ÓRGÃO GERENCIADOR

SOLIMÕES COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA
 CNPJ sob o nº 26.571.898/0001-41

FORNECEDOR(A)
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